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Decreto N.° 263 

Abre Crgdito Adicional Suplementar, dando 

outras providgncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, ' 

no uso de suas atribuições legais e de -acordo com o artigo 107 da 

Lei Federal 4320/64, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto na Contabilidade do Serviço Au 

tárquico de Pavimentação, um credito adicional Suplementar ate a 

importância de Cr$.1.113.000,00(hum milhão, cento e treze mil -' 

cruzeiros) para reforço da seguinte dotaçEo do orçamento do cor-

rente exercício financeiro: 

DIRETORIA TÉCNICA  

10915751.0k- Pavimentação e Obras Complementares 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

44 	4.1.1.0 - Obras Piiblicas 	 1  113.000,00 

Art. 29 - Como recurso, para cobertura do crédito,' 

será utilizado o excesso de arrecadação previsto para o eprren-

te exercício, nos termos do art. 43, § 19, item II da Lei Fede-

ral n9 4320/64. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrái.ío, e 

este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL D UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 29 dias do més de dez e( 	d 

DURVAL S 
PREFEITO 	CIPAL 

	

EDYE 	L I 

DIRETOR D ADMINISTIM 

FRANCISCO SOAR R 12 

DIRETOR DO DEPARTA 	NANÇAS‘ 



PREFEITURA MUNICIPAL-  DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANA' 

/..=:DEMONSJ'RATIVO DO CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO"/ 

a) Previsão da Receita para 1976 	 

b) - Menos arrecadação 

24.050.000,00 

- Do dia 19 de janeiro de 1976 

a 	29.12.76 	  31.933.035,18 

- Que vai de 30 a 31 de dezem- 

bro de 1976 	  130.000,00 32.063.035,18 

Excesso provável de arrecadação 	  8.013.035,18 

Créditos abertos com recursos 

de excesso de arrecadação 	 6.900.000,00 

Excesso a ser util8Zo como 

recurso 	  1.113.035,18 



PUBLICADO NA GAZ., 1.);!: 
, 

- RAMil 	 / 19 	 

DE N.° 10 --AL 

DAS, Em, 	/ 19 7  
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